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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2024 
 

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO nº 015/2024. 

Processo nº: 562/2024 

Objeto: Registro de Preço para aquisições futuras de pneus para os veículos e máquinas das Secretarias Municipais 

de Riozinho-RS. 

 

O Município de Riozinho/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ nº 92.401.553/0001-74, com sede 

na Avenida Guerino Pandolfo, nº 580, Centro de Riozinho/RS, CEP: 95.695-000, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal em Exercício o Sr. Joir Paulo da Silva, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 

008/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais para a 

rede de água na localidade do Barro Branco, em Riozinho/RS, devidamente especificado(s) no Termo de 

Referência, anexo do(a) Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2024, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

Empresa: CPX DISTRIBUIDORA S/A - CNPJ: 10.158.356/0001-01 
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Endereço: Rodovia Antônio Heil, Nº 800 - Km 01 Sala 02 – Bairro: Itaipava - Itajaí/SC - CEP 88.316-001 

Telefone: (47) 3046-2550 ramais 9418/9412 ou WhatsApp (47) 98886-3137 - E-mail: licitacao@cantustore.com.br  

 Representante empresa: FELIPE DA SILVA LEITE, CPF nº 355.***.**-37 
Item Quant. Unid. Descrição dos Produtos Marca  Valor Unitário Valor Total 

 
 
 
 

12 8 Unid. 

PNEU 225/65R16 COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 
112, ÍNDICE DE VELOCIDADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. Speedmax R$ 455,00 R$ 3.640,00 

14 6 Unid. 

PNEU 12.5X80X18, 10 LONAS CONVENCIONAL. 
COM CINTA REFORÇADA E BORRACHA 
RESISTENTE. SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
FABRICAÇÃO (DOT) NÃO SUPERIOR A 06 (SEIS) 
MESES DA DATA DE ENTREGA, PNEUS DE 
PRIMEIRA LINHA. Speedmax R$ 1.350,00 R$ 8.100,00 

17 8 Unid. 

PNEU 215/60R17 COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE DE CARGA 96, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE H, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. Speedmax R$ 417,00 R$ 3.336,00 

29 8 Unid. 

PNEU 175/70R14 PARA AUTOMÓVEL COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: ÍNDICE 
DE CARGA 84, ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. Speedmax R$ 265,00 R$ 2.120,00 

33 4 Unid. 

PNEU 18.4-34, TIPO DIAGONAL OU 
CONVENCIONAL, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, 
GARANTIA DE 5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. Speedmax R$ 3.315,00 R$ 13.260,00 

         Valor Total ARP R$ 30.456,00 

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata.  

2.3 O pagamento será realizado conforme previsão contida no Termo de Referência. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

mailto:licitacao@cantustore.com.br
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4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio 

de nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.3 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

4.3.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou e se obrigar nos limites dela; 

4.4 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

I - Aceitarem cotar os itens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

II - Mantiverem sua proposta original.  

4.5 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.6 O registro a que se refere o item 4.8 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.7 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.8 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II do subitem 

4.4 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

4.8.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

4.8.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 7. 
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4.9 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.10 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.11 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.12 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada nos sítios 

do(a) (PNCP) no site https://www.gov.br/pncp/pt-br e no site oficial do município, 

https://riozinho.iprefeituras.com.br/. 

4.13 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, observando o item 4.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.14 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.8, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

4.14.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.14.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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4.15 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação;   

5.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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6.3 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 

6.6 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.7 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.4.2. 

6.9 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.10 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão atualizará o preço, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

7.1 O registro do fornecedor será cancelado quando o fornecedor: 

7.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.2 Não entregar o item/serviço, no prazo estabelecido pela Administração no instrumento contratual 

ou equivalente, sem justificativa razoável; ou 

7.3 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho do 

órgão, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.7.1 Por razão de interesse público; ou 

7.7.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

8.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Despesa......................: 865 
            

Órgão..........................: 08 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
Unidade.......................: 01 

 

FUNDO MUNIC.DE AGRICULTURA-LIVRE 
Função........................: 20 

 

Agricultura 
Subfunção...................: 606 

 

Extensão Rural 
Programa....................: 0075 

 

Assistência Financeira e Material aos Pe 
Projeto / Atividade.......: 2067 

 

MANUTENÇÃO DA SECR. DE AGRICULTURA  
Categoria.....................: 3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 

 

MATERIAL DE CONSUMO 
Recurso STN...............: 500 

 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Recurso CO.................: 0 

 

Não se aplica 
Recurso.......................: 1 

 

RECURSO LIVRE 
 

Despesa......................: 992 
            

Órgão..........................: 09 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS  
Unidade.......................: 01 

 

MANUT. DA SECR. DE OBRAS, TRANS.SERV.URB 
Função........................: 26 

 

Transporte 
Subfunção...................: 782 

 

Transporte Rodoviário 
Programa....................: 0101 

 

Construção, Restauração e Conservação de 
Projeto / Atividade.......: 2070 

 

MANUTENÇÃO DA SECR. DE OBRAS 
Categoria.....................: 3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 

 

MATERIAL DE CONSUMO 
Recurso STN...............: 500 

 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Recurso CO.................: 0 

 

Não se aplica 
Recurso.......................: 1 

 

RECURSO LIVRE 
 

 

Despesa......................: 292 
               

 

Órgão..........................: 02 
 

GABINETE DO PREFEITO  
 

Unidade.......................: 01 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Função........................: 04 
 

Administração 

 
 

Subfunção...................: 122 
 

Administração Geral  
 

Programa....................: 0010 
 

Administração Governamental 
 

Projeto / Atividade.......: 2004 
 

MANUT. DO GABINETE DO PREFEITO 
 

Categoria.....................: 3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO  
 

Recurso STN...............: 500 
 

Recursos não vinculados de Impostos 
 

Recurso CO.................: 

 
 
 

0 
 

Não se aplica 
 

Recurso.......................: 1  Recurso Livre  

 
 

Despesa......................: 6457 
               

 

Órgão..........................: 06 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  
 

Unidade.......................: 01 
 

RECURSOS MDE/LIVRE 
 

Função........................: 12 
 

Educação 
 

Subfunção...................: 361 
 

Ensino Fundamental  
 

Programa....................: 0047 
 

Ensino Regular 
 

Projeto / Atividade.......: 2023 
 

TRANSPORTE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
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Categoria.....................: 3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO  
 

Recurso STN...............: 500 
 

Recursos não vinculados de Impostos 
 

Recurso CO.................: 

 
 
 

1001 
 

Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento  
 

Recurso.......................: 20  MDE (45) 

 
 

Despesa......................: 6023 
               

 

Órgão..........................: 06 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUAÇÃO, CULTURA E DESPORTO  
 

Unidade.......................: 01 
 

RECURSOS MDE/LIVRE 
 

Função........................: 12 
 

Educação 
 

Subfunção...................: 365 
 

Educação Infantil  
 

Programa....................: 0041 
 

Educação Pré-Escolar 
 

Projeto / Atividade.......: 2016 
 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-MDE 
 

Categoria.....................: 3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO  
 

Recurso STN...............: 500 
 

Recursos não vinculados de Impostos 
 

Recurso CO.................: 

 
 
 

1001 
 

Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento  
 

Recurso.......................: 20  MDE (45) 

 
 

Despesa......................: 787 
               

 

Órgão..........................: 07 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Unidade.......................: 01 
 

RECURSOS ASPS 
 

Função........................: 10 
 

Saúde  

 
 

Subfunção...................: 122 
 

Administração Geral  
 

Programa....................: 0010 
 

Administração Governamental 
 

Projeto / Atividade.......: 2037 
 

MANUT. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 

Categoria.....................: 3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO  
 

Recurso STN...............: 500 
 

Recursos não vinculados de Impostos 
 

Recurso CO.................: 

 
 
 

1002 
 

Identificação das despesas com ações e serviços públicos de 
 

Recurso.......................: 40  ASPS – AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (75/510) 
 
  

 

Despesa......................: 10033 
               

 

Órgão..........................: 10 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

Unidade.......................: 01 
 

FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL-LIVRE 
 

Função........................: 08 
 

Assistência Social 

 
 

Subfunção...................: 244 
 

Assistência Comunitária  
 

Programa....................: 0029 
 

Assistência Social Geral  
 

Projeto / Atividade.......: 2242 
 

MANUT. SECRET. DE ASSIST. SOCIAL 
 

Categoria.....................: 3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO  
 

Recurso STN...............: 500 
 

Recursos não vinculados de Impostos 
 

Recurso CO.................: 

 
 
 

0 
 

Não se aplica 
 

Recurso.......................: 1082  F.M.A.S – PROPRIO (508) 

 
 

Despesa......................: 577 
               

 

Órgão..........................: 05 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
 

Unidade.......................: 01 
 

MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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Função........................: 04 
 

Administração 

 
 

Subfunção...................: 122 
 

Administração Geral  
 

Programa....................: 0010 
 

Administração Governamental 
 

Projeto / Atividade.......: 2292 
 

MANUT. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

Categoria.....................: 3.3.3.9.0.30.0.0.00.00.00 
 

MATERIAL DE CONSUMO  
 

Recurso STN...............: 500 
 

Recursos não vinculados de Impostos 
 

Recurso CO.................: 

 
 
 

0 
 

Não se aplica 
 

Recurso.......................: 1  RECURSO LIVRE  
 
  

10. Gestão do contrato: 

10.1 A Gestão do contrato fica a critério do Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Ramão Roberto Corso, 

portador do CPF nº 805.***.***-87. 

10.2 A Gestão do contrato fica a critério do Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto, o Sr. 

Gilnei Luis dos Santos, portador do CPF nº 002.***.***-05. 

10.3 A Gestão do contrato fica a critério do Secretário Municipal de Agricultura, o Sr. Andrey Fanni 

Rischter, portador do CPF nº 015.***.***-83. 

10.4 A Gestão do contrato fica a critério do Secretário Municipal de Turismo e Desenvolvimento 

Econômico, o Sr. Guilherme Augusto Wilborn, portador do CPF nº 021.***.***-98. 

10.5 A Gestão do contrato fica a critério do Secretário Municipal de Obras, Trânsito e Serviços 

Urbanos, o Sr. Júlio Henrique Zolner, portador do CPF nº 615.***.***-87. 

10.6 A Gestão do contrato fica a critério da Secretária Municipal de Assistência Social, o Sra. Liamara 

Pretto, portador do CPF nº 660.***.***-00. 

10.7 A Gestão do contrato fica a critério do Secretário Municipal de Administração e Fazenda, o Sr. 

Antônio Carlos Colombo Júnior, portador do CPF nº 962.***.***-15. 

10.8 O Fiscalizador indicado deverá ser o Secretário Municipal de Obras, Trânsito e Serviços Urbanos, o 

Sr. Júlio Henrique Zolner, portador do CPF nº 615.***.***-87. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade. 

11.3 E por estarem justos e acertados, assinam a presente Ata de Registro de Preços de forma digital, 

para que produza os efeitos legais. 

Riozinho, 25 de setembro de 2024. 

 

 

JOIR PAULO DA SILVA 

Prefeito Municipal em Exercício  

CONTRATANTE 

FELIPE DA SILVA LEITE  

PX Distribuidora S/A  

CONTRATADA 

Júlio Henrique Zolner  

Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Ramão Roberto Corso 
Gestor da Ata de Registro de Preços 

Gilnei Luis dos Santos 
Gestor da Ata de Registro de Preços 

Andrey Fanni Rischter 
Gestor da Ata de Registro de Preços 

 
Guilherme Augusto Wilborn 
Gestor da Ata de Registro de Preços 

Júlio Henrique Zolner 
Gestor da Ata de Registro de Preços 

Liamara Pretto 
Gestor da Ata de Registro de Preços 

Antônio Carlos Colombo Júnior 
Gestor da Ata de Registro de Preços 
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